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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.512-A, DE 2014 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Anula débitos tributários oriundos de multas que especifica; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação, com emenda (relator: DEP. JORGE CÔRTE REAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Com base no art. 21, inciso XVII, combinado com o art. 48, inciso VIII, 
ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a presente norma dispõe 
sobre a extinção de créditos tributários relativos ao descumprimento da obrigação de 
entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações 
à Previdência Social – GFIP. 

Art. 2º Ficam anulados os débitos tributários e correspondentes inscrições em 
Dívida Ativa da União, constituídos com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 971, de 
13 de novembro de 2009, elaborada com base na Lei nº 8.212, 24 de julho de 1991, bem 
como nas sanções previstas na Lei nº 8.036, 11 de maio de 1990, geradas no período de 1º 
de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2013, e extintas suas respectivas cobranças. 

Art. 3º A presente norma entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Receita Federal do Brasil (RFB) vem autuando as empresas brasileiras que 
deixaram de entregar GFIP referente à competência 01/2009 a 13/2013, ou seja, 
retornando-se a fatos ocorridos há cinco anos. 

As multas para não entrega da GFIP sem movimento é de R$ 200,00 (duzentos 
reais) e para a GFIP com movimento é de, no mínimo, R$ 500,00 (quinhentos reais). Segundo 
informações contidas no site da RFB 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/previdencia/gfip/orientacoes.htm ): 

“O contribuinte que apresentar a GFIP fora do prazo, que deixar de 
apresentá-la ou que a apresentar com incorreções ou omissões está 
sujeito às multas previstas na Lei nº 8.212/1991 e às sanções 
previstas na lei nº 8.036/1990.  

A multa por atraso na entrega da GFIP correspondente a 2% (dois por 
cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das 
contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, 
respeitados o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e os 
valores mínimos de R$ 200,00, no caso de declaração sem fato 
gerador, ou de R$ 500,00, nos demais casos.  

No caso de entrega de mais de uma GFIP em atraso com chaves 
distintas por competência, a base de cálculo corresponde à soma dos 
montantes das contribuições informadas nessas GFIP, abrangendo 
todos os números de inscrição do sujeito passivo, exceto as GFIP com 
os códigos de recolhimento nº 130, 135, 608 e 650.  

O contribuinte autuado com multa por atraso na entrega da GFIP 
deve recolher ou impugnar o crédito tributário no prazo de trinta dias 

http://www.receita.fazenda.gov.br/previdencia/gfip/orientacoes.htm
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contados da ciência do Auto de Infração. O pagamento deve ser 
efetuado por meio de DARF, utilizando o código de receita 1107.  

O não pagamento da multa por atraso na entrega da GFIP até a data 
de vencimento do débito resulta em impedimento para emissão da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União”. 

A título exemplificativo, nota-se que se uma empresa deixou de cumprir essa 
obrigação acessória, a multa chegará a R$ 6.000,00 (seis mil reais) em um ano e R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) ao longo de 05 (cinco) anos, o que fatalmente inviabiliza a 
continuidade da sua atividade, o que gerará desemprego sendo que o próprio Estado deixará 
de receber outros tributos advindos da sua operação. 

Aplicando-se o caso acima para um conjunto de 100 (cem) empresas, que é 
um número médio e razoável de clientes atendidos por um profissional da contabilidade, a 
multa deste poderá chegar a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) o que resta 
demonstrado uma voracidade fiscal, visto que gera um confisco, sendo que, a falta desta 
informação não gerou nenhum prejuízo para a Administração salientando que por meio de 
outros atos, instrumentos e ferramentas o Fisco cumpriu o seu papel. 

Observamos, ainda, apesar de serem estabelecidas em lei, as multas só foram 
aplicadas agora em função da junção dos sistemas da Previdência Social e da Receita 
Federal, que culminou com a adequação dos bancos de dados da Dataprev e da Receita 
Federal, Assim, 2009 foi o primeiro ano a ser examinado, devendo ocorrer o mesmo nos 
anos seguintes, até 2015. Isso, conforme determinação do TCU, antes de decadência do 
direito de cobrança. 

Ocorre que essa é uma medida extremamente danosa e não condiz com o 
simples caráter educacional das penalidades. Devemos abrandar tais sanções financeiras e 
retificar as que já foram constituídas. 

Ademais, não cabe alegar que a presente proposta importa em renuncia de 
receitas da União, pois os débitos de multas não podem ser considerados receita, já que 
acontecem excepcionalmente. 

Ante o exposto, requeiro apoio dos meus nobres pares à aprovação integral 
da presente proposta. 

                     Sala das Sessões, em 7 de abril de 2014. 
 
 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
Solidariedade/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere 

esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização 

monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste 

artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

b) dotações orçamentárias específicas;  

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 
 

  
Dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das 

contribuições sociais destinadas à Previdência Social e as destinadas a outras 
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entidades ou fundos, administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB).  

Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 980, de 17 de dezembro de 2009; 

Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 22 de abril de 2010; 

Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010; 

Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010; 

Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.175, de 22 de julho de 2011; 

Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.210, de 16 de novembro de 2011;  

Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012; 

Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.307, de 27 de dezembro de 2012; 

 Alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.453, de 24 de fevereiro de 2014.  

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 

261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de 

março de 2009, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, na Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, na Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, na Lei nº 11.457, 

de 16 de março de 2007, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,  

RESOLVE:  

Art. 1º Dispor sobre normas gerais de tributação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das 

contribuições destinadas a outras entidades ou fundos; e estabelecer os procedimentos aplicáveis à arrecadação 

dessas contribuições pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).  

TÍTULO I  

DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  

CAPÍTULO I  

DOS CONTRIBUINTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

Seção I  

Dos Conceitos  

Art. 2º Empregador doméstico é a pessoa, a família ou a entidade familiar que admite empregado doméstico a 

seu serviço, mediante remuneração e sem finalidade lucrativa.  

.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 7.512, de 2014, de autoria do Sr. Laércio Oliveira, 
pretende anular débitos tributários oriundos de multas por atraso na entrega da Guia 
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP. 

Após despacho do Presidente da Câmara dos Deputados a proposta 
vem à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público à análise do 
mérito da matéria. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2009/in9802009.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2010/in10272010.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2010/in10712010.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2010/in10802010.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2011/in11752011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2011/in12102011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in12382012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2012/in13072012.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2014/in14532014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2009/MinisteriodaFazenda/portmf125.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2009/MinisteriodaFazenda/portmf125.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei821291.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2007/lei11457.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2007/lei11457.htm
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Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 
É o relatório. 

II – VOTO 
 
Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, conforme art. 32, XVIII, cabe a esta Comissão Permanente a análise de 
matéria trabalhista, seja urbana, seja rural, no que tange o seu mérito. Sendo assim, 
passamos ao parecer tratando dos juízos de conveniência e oportunidade da 
proposição. 

Com base na edição da Lei nº 9.528/97 foi introduzida no ordenamento 
a obrigatoriedade de apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP. De acordo com a 
norma, o contribuinte deve entregar a GFIP até o dia 7 do mês seguinte àquele em 
que a remuneração fora paga, creditada ou se tornou devida ao trabalhador, além 
dos casos em que tenha ocorrido outro fato gerador de contribuição à Previdência 
Social. Não havendo expediente bancário, a entrega deve ser realizada no próximo 
dia útil seguinte. 

Ocorre que, tendo em vista questões de ordem administrativa, diversos 
empregadores, seja por parte de sua administração quanto por empresas contábeis 
cuja atribuição fora confiada acabaram por não cumprir tal obrigação acessória. Com 
fundamento na Instrução Normativa 971/2009 a Receita Federal do Brasil vem 
aplicando sanções às empresas inadimplentes, provocando, inclusive, a exclusão do 
regime diferenciado do Simples daquelas com inscrição em dívida ativa. 

 
Tendo em vista o fato de que tais penalidades veem trazendo diversos 

transtornos principalmente às empresas de contabilidade a proposta legislativa ora 
em análise chama nossa atenção. Primeiro porque a norma está em vigor desde o 
ano de 2009 e somente agora a RFB vem tomando medidas a exigir a adimplência 
de tais obrigações, aplicando multas grandes e que acaba prejudicando o regular 
funcionamento tanto das empresas quanto dos escritórios de contabilidade. 

 
E, levando em consideração que os recursos oriundos de tais multas, 

não há que se falar em prejuízo ao erário público a concessão de anistia àqueles 
que se encontram em situação irregular, pois tudo que for arrecadado não pode ser 
considerado como arrecadação direta. Ademais, a própria Receita Federal, com 
base no art. 471, da referida Instrução Normativa, admite que a entrega desta 
declaração aconteça na forma de denúncia espontânea, sem lavratura de auto de 
infração para aplicação de penalidade. 

 
Logo, é perfeitamente possível instituir norma que admita a anistia das 

penalidades que já foram aplicadas e permitir a regularização das empresas sem 
que mais prejuízos sejam provocados, buscando a manutenção destas no mercado 
e gerando oportunidades de trabalho. 

 
Por fim, de forma a trazer uma redação adaptada aos preceitos da 

Instrução Normativa nº 971/2009, da Receita Federal do Brasil, entendemos por bem 
acrescentar ao texto dispositivo que promova o amparo legal à admissão da 
denúncia espontânea, nos termos da emenda em anexo. 
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Portanto, com base nos termos acima, opino, no mérito pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 7.512, de 2014, com emenda. 

 
       Sala das Comissões, em 12 de novembro de 2014. 
 
 
 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 
PTB/PE 

EMENDA DE RELATOR Nº  , DE 2014 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 7.512, de 2014, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

“Art. 2º ................................................... 
Parágrafo único. Caso haja denúncia espontânea da 
infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração 
para aplicação de penalidade pelo descumprimento 
de obrigação acessória. 
.....................................................” (NR). 
 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 2014. 
 
 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 
PTB/PE 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto 
de Lei nº 7.512/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jorge Côrte Real.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo, Silvio Costa e 
Geovania de Sá - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Augusto Coutinho, Daniel 
Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Genecias Noronha, Gorete Pereira, Laerte 
Bessa, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Ramos, Roberto Sales, Vicentinho, Walney 
Rocha, Adilton Sachetti, Jorge Côrte Real, Jozi Araújo, Laercio Oliveira, Lelo 
Coimbra, Lucas Vergilio, Maria Helena, Ronaldo Lessa e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015. 
 
 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
Presidente 
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EMENDA ADOTADA PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI Nº 7.512, DE 2014 

 
Anula débitos tributários oriundos de multas que 
especifica. 

 
O art. 2º do Projeto de Lei nº 7.512, de 2014, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 
 

“Art. 2º ................................................... 
 
Parágrafo único. Caso haja denúncia espontânea da 
infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração 
para aplicação de penalidade pelo descumprimento 
de obrigação acessória. 
.....................................................” (NR). 

 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2015.  

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


